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DECRETO Nº 120 /2021 
De 12 de maio de 2021 
 
 

DISPÕE SOBRE INAUGURAÇÃO DA FACHADA PRINCIPAL DO 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério, Prefeito Municipal de Tombos, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 85, inciso X e art. 116, inciso I, ambos da Lei 
Orgânica Municipal em vigor;  
 
 

Considerando que cumpre aos Poderes Públicos o dever de render justas 
homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo, sua dedicação contribuíram para 
o desenvolvimento e bem-estar de nossa cidade; 

 

D E C R E T A : 
 

 

 Art. 1º - Dispõe sobre inauguração da restauração da fachada principal do edifício 
sede da Prefeitura de Tombos, que será revestido com material moderno envelopamento 
em ACM, conservando as características originais do projeto original construído na década 
de 1970, pelo saudoso ex-Prefeito Municipal  Alexandre Henriques de Almeida – Didi 
Almeida. 
 

Art. 2º - A solenidade de inauguração será realizada por ocasião do 169º Aniversário 
de Criação do Distrito de Tombos, a realizar dia 21 de maio de 2021, às 8:00 horas, para 
celebrar esta data magna e histórica.  
 
 Art. 3º -  A solenidade constará ainda de homenagem dedicada a excelsa Padroeira 
do Município de Tombos, “Nossa Senhora da Conceição” com a dedicação do nicho no 
hall localizado no 2º pavimento do prédio.    
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 12 de maio de 2021 
 

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério 
Prefeito Municipal 
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